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LE I No. 1.339~ de 15 de maio de 1995 

1-'~ u to r-· i z a c o n \t·E·n i o e o m a F a eu l d a d e d e 
Di1re.ito "F'adn? ·Anctü.et.a " ~ 021rc:•. adm.i.ss.·rr.10 de E·stagiários na Secre
taria de Assuntos Juridicos e autoriza contrataçào de seguro de 
acidentes oes~oais. 

JOS~ ROBERTO DE ASSIS~ Prefeito Munici
pal de Campo Limpo Paulista~ Estado de Sào Paulo~ usando de suas 
at1ribuiç:ôt?.s .l egai.s e de acordo com o c:1provado oela Céimara Munici
DaJ em st:~ss'.t10 Drdinar .1a 1-eaJ.izada em 0'71 de maio de 1 '-719 !5~ SANCIONA 
e PROMULG~ a seguinte Lei: 

PH-tigo lD. ·-·Fica o Chefe do E:-:ecutivo 
autorizado a celebrar~ com a Faculdade de Direito "F'adre Anchie
ta··~ con v énio para a admissào de alunos~ na qualidade de estagiá
rios~ aos serviços da Secretaria Municioal de Assuntos Juridicos. 

Pa rbgraf o Uni c e - O convênio de que tra
tei o "caDu t" des:,te arti<JO obedece1~1:, o~:> tis·rrnos da mi nu ta ane;-:a ~ 
q u e fica fazendo parte .integrante desta lei. 

(.~ rti.go 2o. -- O r2stá9io objetiva a com·
pleme:•ntaç2\o da ar.wendizagem~ em termos de treinamento pré!it.ico~ 

para alunos regularmente matriculados no 4o. ou 5o. anos do Curso 
de Direito. 

Fa 1~ágrai'o Unice -- ()s estagiários conta
r~o com assist~nci a oedagogica e j uridica a ser prestada por pro
fissionais indicados pela Diretor.ia da Faculdade d e Direito ''Pa
dn2 Anchieta". 

sc-:·1·-·r:~ ~1ut.0 1~:1.zc1da pe.lo 
t~inta~ dentre alunos 

f.~i~tiqo 3o. p, <::1dmiss~o de estagiá ri.os 
Pn2feito Municipal~ em número mà ):i mo de 
indicados ceio Diretor da Facu ldade. 

t·=- .-:~ r .::~ o 1r a t o U n i e o 
\.r .i.ncu lo empi~egati cio de qua .l que1~ espécie~ 

ser dispensado a oualquer momento. 

O estágio nào gera 
podendo o estagiário 

1-k ti.go 4o. O aproveitamento do está·--
910~ verifi c ado através de critérios de a ssiduidade e desempenho~ 

propicia r á a o estagiário a obtençào de certificado que lhe servi
rà de titulo cara os concursos públicos da Prefeitura. 

Artigo 5o. - Os estagi~rios perceber~o a 
titulo de a1uda de custo~ remuneraçào correspondente a dois sala
rios mini mos vigentes . 
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f\r-tiqo 60. Aos al unos admitidos em 
estagio nào se aplicam os dispositivos aos r-egimes próprios dos 
ser-v1dores püblicos municipais~ nào se lhes cont2ndo~ para qua1s
auer- efeitos~ o tempo de serviço pr-estado nessa qualidade~ nem se 
lhes estendendo quaisq uer direitos ou vantagens~ salvo aqueles 
expressamente p~evi s tos nesta lei. 

Artigo 7o . - Fica a Prefeitura Municipal 
de Campo Limco Paulista autorizada a a firmar contrato de seguro 
contra acidentes pessoais ~ mediante procedimento licitatório~ a
tendendo ao di s posto no artigo 4o. da Lei Federal no . 6 .494~ de 
0 7 de dezembro de 1977 . 

Artigo 80. - O Executivo regulamentará a 
pr-ese nte lei paF"a dispo r· ~ inclusive~ sob1~e as condições pa1~a a 
admis s • o dos estagiarias~ o horario de trabalho~ as atribuiç~es 
do estagi~rio e o aproveitamento do estág i o . 

e>:ecuç.:2\.o desta .lei 
mente vi.gE)nte:•. 

Artigo 9 o. - As despesas decorrentes da 
correrâo a conta de ver bas própr ias do orca-

Artigo 10 - Esta Lei entrara em vigor na 
data de sua pu blicaç~o~ revogadas as disposições em contrário. 

'Tr"'·'-'- 1 0 BEF<TO DE A.::-; H3 
~~·i to Muni c i p.::1 

Publicada no Departamento de Ad ministra 
çao desta Prefeitu ra Municipal~ aos auinze dias do més de maio 
do ano de mil, novecentos e noventa e cinco. P ~ 

Homual~Ps Filho 
Di re tor 
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TERMO DE CONVeNIO 

Convt·nio que entn:2· si celebram a PREFEI·
TURA MUNICIPAL DE CAMPO LIMPO PAULISTA e 
a F?~CUUH-mE DE DIREITO "PADF<E r;NCHIETA" ~ 

para admis=.;·ao dE· i.dunos~ na qual idade de 
estagi~rios~ aos serviços da Secretaria 
r~tunicipal . de Assuntos Juridic:os • 

A Pf~:EFE I Tu1::.:1-~ t•!UN I e I P?~L DE CAMPO LI l"IPO 
PAULISTA . com sede à Avenida Adherbal da Costa Moreira~ no. 255p 
nesta cidade~ neste ato representada por seu Prefeito, JOS~ RO
BERTO DE ASSISi de ora em diante de,ignada PREFEITURA~ e FACULDA
DE DE DIF<:EITO "Pf.HJnE ANCHIETA"~ com sede~\ rua Marcilio Ih<..=ts, no. 
299p na cidade de Jundiaj, neste ato representada por seu Dire
to1~ i de o r- a em diante 
designada FACULDADE, resolvem fir-mar o pr-esente convênio, median
te as seguintes claµsulas e c:ondiçbes: 

CLP1USULA 1_:1 fHl'1EIRA - DO OBJETO 

O presente convénio tem por objetivo a 
admiss~o de alunos~ na qualidade de estagiários, aos serviços da 
Secretaria Municipal de Assuntos Juridicos . 

em nüme 1~0 mci >: 1mo · de 
F P1CULDf.:mE ~ 

l - Compete à PREFEITURA: 

1 . P1uto1·-izar a 
trinta~ dentre os 

ad missâo de estagiáriosi 
candidatos indicados pela 

2 . Efetuar. mensalmente~ o pagamento aos 
estagiarias do v alor corresoondente a dois salários minimos vi
gentes~ a ti tu lo de ajuda de custo; 

3. Oferecer aos estagibrios seguro con-
tra acidentes oessoais. 

11 - Compete à FACULDADE: 

.1. Indicai~ 

matr-iculados no quarto e quinto anos~ 
estagiàr.ios~ dentre aluno~ 

escolhidos de ac:or-do com os 
resaect1vos curriculos escolares oar-a prestaçào dos serviços ob
j eto deste con ven10; 
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2 . P restar~ através de profe~sores espe
cialmente designados porr· sua Diretor-ia. assistenc:i.a pedagógica e 
~ur J d1ca aos estagiáriosp 

3 . Designar Coordenador~ através de sua 
Diretoria~ para fiscalizar o desempenho e comportamento dos esta
giarias~ inclusive no tocante á freqüênciar substituindo aqueles 
aue n~o desempenharem a contento suas funçbes . 

.t: O e·st.agio de que tn:1t21 o presente 
con vénio n~o dara o rigem a qualquer vinculo empregaticio entre os 
alunos admitidos à s:.ua prestaçti.o e a P rt::·feitLllra Municipal de Cam-
po Limoo Paulista~ creditando- se a cadeira de Est~gio as ativida
des desenvolvidas. 

II - Nào s e aplicam aos alunos admitidos 
em est21gio os d.i.spositivos atinentes aos n:?gimes próprrios dos 
se ir v i d o n? s p u b 1 i c os m u n i c i. p a i s r n à o se 1 h e s c o n ta n d o r p a r a 
ouaisouer efeitos~ o tempo de serviço prestado nessa qualidader 
nem s:.e lhes estendendo quaisquer-· d:ixeitos o u vantagensr sah/o 
aqueles expressamente previstos na lei que regu lament a o est~gio. 

III ·- r~s condiç:bes do estágio bem como os 
requisito~.:, oara admissao dE· estagiários e suas atribuiç:ô'es ser~o 
estabelecidas em ato regulamentador do Executivo . 

{:)s desoesas orri.Lmdas da r-eal izaç"~º do 
objeto deste con vén io correrào à conta das oartes convenentesr na 
r;ffopo1r·çbo das o br :i.g21ç:Oe:::, assumid21s. 

U presente convênio poderá ser alterado 
a criterio elas partes~ através de termo aditivo~ bem como serr 
dE•nun ciado. 
n 1. c acao ci 

dias . 

fll.pOtE•Se em que devera haver~ ptrévia e 
outra convenE•nte ~ com antec:edencia de 

e}:press<a comu--
60 (sessenta) 

O p1res>ente convê nio vigor-ará nor p1r21zo 
indeterminado~ a oartir da data de sua assinatura . 
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F'ar-a dir·imi1~ as dúvidas ou cont1~ovérsias 
decorrentes deste conv~io, que n~o puderem ser resolvidas amiga
velmente pelas ~artes, tica eleito o Foro Distrital -de Campo Lim
po Paulista , Comarca de Jundiai, Estado de Sào Paulo, com renún
cia de qualquer outro, por mais orivilegiado que seja. 

E , por estarem assim justas e acordadas 
as pa1~tes, f .i nni:'!m o Dresente em 2 (duas) vias de igua 1 teo1r· e 
fo rma, para o mesmo fim, perante as testemun has abaixo. 

Test.emunr1as ~ 

Campo Limpo Paulista, 

JOS~ ROBERTO DE ASSIS 
Prefeito Municipal 

Diretor da Faculdade de Direito 
"Padre Anc hieta" 


